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	Mensagem n° 030/2017
	 
	         Três Passos, 14 de junho de 2017.


Senhores Membros da Câmara Municipal!




Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 026, de 14 de junho de 2017, o qual dispõe sobre a autorização da abertura de crédito especial no valor de R$ 25.848,02 (vinte e cinco mil, oitocentos quarenta e oito reais e dois centavos).
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

EDIVAN BARON

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 026 DE 14 DE JUNHO DE 2017.
O projeto de lei em tela visa a abertura de crédito especial, que consiste na inclusão de nova rubrica orçamentária, junto a Atividade do CRAS, vez que a folha de pagamento da equipe lá lotado poderá, a partir de 2017, ser financiada com Recursos do MSE - Medidas Sócio Educativas (2007). 
Na Lei Orçamentária para 2017 (Lei 5.225/2016) fora previsto o pagamento da equipe apenas com os recursos livre (0001) e recursos Piso Fixo de Média Complexidade (1078). Considerando a informação da Secretaria de Assistência quanto a possibilidade de financiamento dessa despesa também com o recurso MSE - Medidas Sócio Educativas (2007), bem como, observando o superávit existente no ano de 2016 do referido recurso (comprovante anexo), se faz necessária a aprovação desse Projeto de Lei para possibilidade de execução orçamentária.
A despesa encontra-se incluída em programa da Assistência Social, devidamente autorizado pelo Conselho de Assistência Social no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, porém, com recursos distintos, logo, não se trata de nova atividade, e sim, nova possibilidade de financiamento da despesa. 

Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para fins de adequações necessárias.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N° 026, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$25.848,02 (vinte e cinco mil,  oitocentos quarenta e oito reais e dois centavos)
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$25.848,02 (vinte e cinco mil,  oitocentos quarenta e oito reais e dois centavos) assim distribuídos:

§ 1º Secretaria Municipal de Assistência Social – Programa 230–Gestão do Desenvolvimento Social – Proj/Ativ.2.057 – Manutenção do CREAS– Elemento da despesa 3.1.90.11.00.00.00.00.2007 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil;
Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o Superávit do exercício anterior da fonte de recurso 2007.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
      

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS

Aos 14 dias do mês de junho do ano de 2017.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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